
Súmula: Requer informações referentes à manutenção
da rotatória próxima ao Viaduto Rivadávia Menarim, na
PR-340, bem como, a possibilidade de construir um ponto
turístico no local.

Senhor Presidente,

Requeiro à mesa, após ouvido o Plenário, na forma regimental, seja oficiado

o Senhor Prefeito Municipal apresentando os seguintes questionamentos:

a) A rotatória localizada próxima ao Viaduto Rivadávia Menarim, na PR-340, é de

responsabilidade do Município ou do Governo do Estado?

b) Se for de responsabilidade do Estado, é possível que a Prefeitura tente transferir

para o Município a responsabilidade pela manutenção?

c) Seria viável a construção de algum monumento que represente a cidade, para os

visitantes que chegam em nossa cidade? Ou algo mais simples como o cultivo de

flores ornamentais ou a instalação de uma bandeira do Município?

Justificativa

O viaduto Rivadávia Menarim foi uma importante obra para garantir o acesso

seguro dos motoristas que trafegam pela PR-340 à PR-151. Contudo, na entrada do viaduto,

há uma rotatória, que, no momento, encontra-se tomada pelo mato. Tendo em vista que o

local é uma das entradas e saídas de veículos da cidade, questionamos ao Poder Executivo

a possibilidade de construir um monumento no local ou, diante da impossibilidade, o cultivo

de flores ornamentais ou a instalação de uma bandeira do Município.

Destaca-se que Castro é uma cidade turística. O local é o principal acesso a

pontos turísticos como o Centro Cultural Castrolanda e a Fazenda Capão Alto, além de ser o

acesso mais fácil à Rodoviária Dr. Lauro Lopes. Portanto, é necessário que haja um cuidado

especial com o local.
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Caso a responsabilidade pela manutenção da rotatória seja do Governo do

Estado, questionamos a possibilidade do Poder Executivo Municipal tentar transferir a

responsabilidade para si, visto a importância de mantermos o local bem cuidado e sempre

apresentável para aqueles que visitam o Município.

Na certeza de contar com a resposta, encaminhamos o presente

requerimento e contamos com a colaboração dos nobres pares na sua aprovação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 14 de agosto de 2023.

Rafael Rabbers
Vereador
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